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Gabinete Parlamentar 
PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO

DE LEI Nº 1.230/2021, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO QUE

“AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS À ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL — OSC'S, ATRAVÉS DE TERMO DE FOMENTO E/OU TERMO DE

COLABORAÇÃO COM ATUAÇÃO NA ÁREA DE EDUCAÇÃO.”

= RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nº 1.230/2021, DE

AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO QUE “AUTORIZAA TRANSFERÊNCIA

DE RECURSOS À ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL — OSC'S, ATRAVÉS DE

- TERMO DE FOMENTO E/OU TERMO DE COLABORAÇÃO COM ATUAÇÃO NA

ÁREA DE EDUCAÇÃO.”

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o

artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o

estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de

Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno,

examinar as proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

No que tange à iniciativa, verifica-se que a proposição em exame se afigura revestida

da condição legal no que concerne à competência, bem como quanto à iniciativa, que é privativa

do Chefe do Executivo.

“Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse

local;”

Ademais, há de se destacar que foi observado, ainda, o disposto no artigo 30, inciso I, da

ConstituiçãoFederal, pois, cabe ao Município legislar sobre assuntos de interesse local. ns  
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O projeto de lei ora apresentado, autoriza a transferência de recursos à Organização da

Sociedade Civil-OSC's, através de Termo de Fomento e/ou Colaboração com atuação na área

deEducação

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos

legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.230/2021, verificou-se que a proposta se

encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA

PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo

Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.

PousoAlegre, 20-déoutubro de 2021.
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